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mercadoria oriunda de outra unidade da federação, destinada 
ao uso/consumo do estabelecimento, em situação fi scal ativo 
não regular, na entrada do território paraense, constitui infração 
à legislação tributária e sujeita o contribuinte à penalidade 
legalmente prevista, independente do recolhimento do 
imposto devido. 6. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 08/01/2015. DATA DO 
ACÓRDÃO:08/01/2015.
ACORDÃO N.4484 - 2a. CPJ. RECURSO N.9182 - VOLUNTÁRIO. 
PROCESSO/AINF N.: 372013510001958-9. CONSELHEIRO 
RELATOR: VITOR DE LIMA FONSECA.  EMENTA: 1. ICMS - Auto 
de Infração. 2. Não compete a este Tribunal Administrativo 
examinar e julgar a legalidade da legislação tributária estadual, 
por força da restrição contida no art. 26, III da Lei Estadual n. 
6.182/98. 3. A apreensão de mercadorias constitui um meio de 
prova material de infração à legislação tributária e sua retenção 
ocorre em tempo sufi ciente para materialização da infração, 
identifi cação do contribuinte e sua responsabilidade tributária. 4. 
A situação cadastral de “ativo não regular” impõe o recolhimento 
antecipado de débito do ICMS, na forma da Instrução Normativa 
n. 13/2005. 5. Deixar de recolher ICMS relativo à operação com 
mercadoria oriunda de outra unidade da federação, destinada 
ao uso/consumo do estabelecimento, em situação fi scal ativo 
não regular, na entrada do território paraense, constitui infração 
à legislação tributária e sujeita o contribuinte à penalidade 
legalmente prevista, independente do recolhimento do 
imposto devido. 6. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 08/01/2015. DATA DO 
ACÓRDÃO:08/01/2015.
ACORDÃO N.4483 - 2a. CPJ. RECURSO N.9178 -  VOLUNTÁRIO. 
PROCESSO/AINF N.: 372013510001956-2. CONSELHEIRO 
RELATOR: VITOR DE LIMA FONSECA.  EMENTA: 1. ICMS - Auto 
de Infração. 2. Não compete a este Tribunal Administrativo 
examinar e julgar a legalidade da legislação tributária estadual, 
por força da restrição contida no art. 26, III da Lei Estadual n. 
6.182/98. 3. A apreensão de mercadorias constitui um meio de 
prova material de infração à legislação tributária e sua retenção 
ocorre em tempo sufi ciente para materialização da infração, 
identifi cação do contribuinte e sua responsabilidade tributária. 4. 
A situação cadastral de “ativo não regular” impõe o recolhimento 
antecipado de débito do ICMS, na forma da Instrução Normativa 
n. 13/2005. 5. Deixar de recolher ICMS relativo à operação com 
mercadoria oriunda de outra unidade da federação, destinada 
ao uso/consumo do estabelecimento, em situação fi scal ativo 
não regular, na entrada do território paraense, constitui infração 
à legislação tributária e sujeita o contribuinte à penalidade 
legalmente prevista, independente do recolhimento do 
imposto devido. 6. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 08/01/2015. DATA DO 
ACÓRDÃO:08/01/2015.
ACORDÃO N.4482 - 2a. CPJ. RECURSO N.9176 -  VOLUNTÁRIO. 
PROCESSO/AINF N.: 372013510001964-3. CONSELHEIRO 
RELATOR: VITOR DE LIMA FONSECA.  EMENTA: 1. ICMS - Auto 
de Infração. 2. Não compete a este Tribunal Administrativo 
examinar e julgar a legalidade da legislação tributária estadual, 
por força da restrição contida no art. 26, III da Lei Estadual n. 
6.182/98. 3. A apreensão de mercadorias constitui um meio de 
prova material de infração à legislação tributária e sua retenção 
ocorre em tempo sufi ciente para materialização da infração, 
identifi cação do contribuinte e sua responsabilidade tributária. 4. 
A situação cadastral de “ativo não regular” impõe o recolhimento 
antecipado de débito do ICMS, na forma da Instrução Normativa 
n. 13/2005. 5. Deixar de recolher ICMS relativo à operação com 
mercadoria oriunda de outra unidade da federação, destinada 
ao uso/consumo do estabelecimento, em situação fi scal ativo 
não regular, na entrada do território paraense, constitui infração 
à legislação tributária e sujeita o contribuinte à penalidade 
legalmente prevista, independente do recolhimento do 
imposto devido. 6. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 08/01/2015. DATA DO 
ACÓRDÃO:08/01/2015.
ACORDÃO N.4481 - 2a. CPJ. RECURSO N.9174 - VOLUNTÁRIO. 
PROCESSO/AINF N.: 372013510001879-5. CONSELHEIRO 
RELATOR: VITOR DE LIMA FONSECA.  EMENTA: 1. ICMS - Auto 
de Infração. 2. Não compete a este Tribunal Administrativo 
examinar e julgar a legalidade da legislação tributária estadual, 
por força da restrição contida no art. 26, III da Lei Estadual n. 
6.182/98. 3. A apreensão de mercadorias constitui um meio de 
prova material de infração à legislação tributária e sua retenção 
ocorre em tempo sufi ciente para materialização da infração, 
identifi cação do contribuinte e sua responsabilidade tributária. 4. 
A situação cadastral de “ativo não regular” impõe o recolhimento 
antecipado de débito do ICMS, na forma da Instrução Normativa 
n. 13/2005. 5. Deixar de recolher ICMS relativo à operação com 
mercadoria oriunda de outra unidade da federação, destinada 
ao uso/consumo do estabelecimento, em situação fi scal ativo 
não regular, na entrada do território paraense, constitui infração 
à legislação tributária e sujeita o contribuinte à penalidade 
legalmente prevista, independente do recolhimento do imposto 
devido. 6. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: UNÂNIME. 

JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 08/01/2015. DATA DO ACÓRDÃO: 
08/01/2015.
ACORDÃO N.4480 - 2a. CPJ. RECURSO N.9172 -  VOLUNTÁRIO 
PROCESSO/AINF N.: 372013510001939-2. CONSELHEIRO 
RELATOR: VITOR DE LIMA FONSECA.  EMENTA: 1. ICMS - Auto 
de Infração. 2. Não compete a este Tribunal Administrativo 
examinar e julgar a legalidade da legislação tributária estadual, 
por força da restrição contida no art. 26, III da Lei Estadual n. 
6.182/98. 3. A apreensão de mercadorias constitui um meio de 
prova material de infração à legislação tributária e sua retenção 
ocorre em tempo sufi ciente para materialização da infração, 
identifi cação do contribuinte e sua responsabilidade tributária. 4. 
A situação cadastral de “ativo não regular” impõe o recolhimento 
antecipado de débito do ICMS, na forma da Instrução Normativa 
n. 13/2005. 5. Deixar de recolher ICMS relativo à operação com 
mercadoria oriunda de outra unidade da federação, destinada 
ao uso/consumo do estabelecimento, em situação fi scal ativo 
não regular, na entrada do território paraense, constitui infração 
à legislação tributária e sujeita o contribuinte à penalidade 
legalmente prevista, independente do recolhimento do imposto 
devido. 6. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: UNÂNIME. 
JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 08/01/2015. DATA DO ACÓRDÃO: 
08/01/2015.
ACORDÃO N.4479 - 2a. CPJ. RECURSO N.9170 -  VOLUNTÁRIO 
PROCESSO/AINF N.: 372012510002359-7. CONSELHEIRO 
RELATOR: VITOR DE LIMA FONSECA.  EMENTA: 1. ICMS - Auto 
de Infração. 2. Não compete a este Tribunal Administrativo 
examinar e julgar a legalidade da legislação tributária estadual, 
por força da restrição contida no art. 26, III da Lei Estadual n. 
6.182/98. 3. A apreensão de mercadorias constitui um meio de 
prova material de infração à legislação tributária e sua retenção 
ocorre em tempo sufi ciente para materialização da infração, 
identifi cação do contribuinte e sua responsabilidade tributária. 4. 
A situação cadastral de “ativo não regular” impõe o recolhimento 
antecipado de débito do ICMS, na forma da Instrução Normativa 
n. 13/2005. 5. Deixar de recolher ICMS relativo à operação com 
mercadoria oriunda de outra unidade da federação, destinada 
ao uso/consumo do estabelecimento, em situação fi scal ativo 
não regular, na entrada do território paraense, constitui infração 
à legislação tributária e sujeita o contribuinte à penalidade 
legalmente prevista, independente do recolhimento do imposto 
devido. 6. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: UNÂNIME. 
JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 08/01/2015. DATA DO ACÓRDÃO: 
08/01/2015.
ACORDÃO N.4478 - 2a. CPJ. RECURSO N.9162 -  VOLUNTÁRIO 
PROCESSO/AINF N.: 372013510001950-3. CONSELHEIRO 
RELATOR: VITOR DE LIMA FONSECA.  EMENTA: 1. ICMS - Auto 
de Infração. 2. Não compete a este Tribunal Administrativo 
examinar e julgar a legalidade da legislação tributária estadual, 
por força da restrição contida no art. 26, III da Lei Estadual n. 
6.182/98. 3. A apreensão de mercadorias constitui um meio de 
prova material de infração à legislação tributária e sua retenção 
ocorre em tempo sufi ciente para materialização da infração, 
identifi cação do contribuinte e sua responsabilidade tributária. 4. 
A situação cadastral de “ativo não regular” impõe o recolhimento 
antecipado de débito do ICMS, na forma da Instrução Normativa 
n. 13/2005. 5. Deixar de recolher ICMS relativo à operação com 
mercadoria oriunda de outra unidade da federação, destinada 
ao uso/consumo do estabelecimento, em situação fi scal ativo 
não regular, na entrada do território paraense, constitui infração 
à legislação tributária e sujeita o contribuinte à penalidade 
legalmente prevista, independente do recolhimento do imposto 
devido. 6. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: UNÂNIME. 
JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 08/01/2015. DATA DO ACÓRDÃO: 
08/01/2015.
ACORDÃO N.4477 - 2a. CPJ. RECURSO N.9014 -  VOLUNTÁRIO 
PROCESSO/AINF N.: 812012510000905-7. CONSELHEIRO 
RELATOR: VITOR DE LIMA FONSECA.  EMENTA: 1. ICMS - Auto 
de Infração. 2. Não compete a este Tribunal Administrativo 
examinar e julgar a legalidade da legislação tributária estadual, 
por força da restrição contida no art. 26, III da Lei Estadual n. 
6.182/98. 3. A apreensão de mercadorias constitui um meio de 
prova material de infração à legislação tributária e sua retenção 
ocorre em tempo sufi ciente para materialização da infração, 
identifi cação do contribuinte e sua responsabilidade tributária. 4. 
A situação cadastral de “ativo não regular” impõe o recolhimento 
antecipado de débito do ICMS, na forma da Instrução Normativa 
n. 13/2005. 5. Deixar de recolher ICMS relativo à operação com 
mercadoria oriunda de outra unidade da federação, destinada 
ao uso/consumo do estabelecimento, em situação fi scal ativo 
não regular, na entrada do território paraense, constitui infração 
à legislação tributária e sujeita o contribuinte à penalidade 
legalmente prevista, independente do recolhimento do imposto 
devido. 6. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: UNÂNIME. 
JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 08/01/2015. DATA DO ACÓRDÃO: 
08/01/2015.
ACORDÃO N.4476- 2a. CPJ. RECURSO N.8786 -  VOLUNTÁRIO. 
PROCESSO/AINF N.: 372012510002368-6. CONSELHEIRO 
RELATOR: VITOR DE LIMA FONSECA.  EMENTA: 1. ICMS - Auto 
de Infração. 2. Não compete a este Tribunal Administrativo 

examinar e julgar a legalidade da legislação tributária estadual, 
por força da restrição contida no art. 26, III da Lei Estadual n. 
6.182/98. 3. A apreensão de mercadorias constitui um meio de 
prova material de infração à legislação tributária e sua retenção 
ocorre em tempo sufi ciente para materialização da infração, 
identifi cação do contribuinte e sua responsabilidade tributária. 4. 
A situação cadastral de “ativo não regular” impõe o recolhimento 
antecipado de débito do ICMS, na forma da Instrução Normativa 
n. 13/2005. 5. Deixar de recolher ICMS relativo à operação com 
mercadoria oriunda de outra unidade da federação, destinada 
ao uso/consumo do estabelecimento, em situação fi scal ativo 
não regular, na entrada do território paraense, constitui infração 
à legislação tributária e sujeita o contribuinte à penalidade 
legalmente prevista, independente do recolhimento do imposto 
devido. 6. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: UNÂNIME. 
JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 08/01/2015. DATA DO ACÓRDÃO: 
08/01/2015.
ACORDÃO N.4475 - 2a. CPJ. RECURSO N.9792 - VOLUNTÁRIO 
PROCESSO/AINF N.: 012014510001046-5. CONSELHEIRO 
RELATOR: ANGELA MARIA BARBOSA MARQUES DE AZEVEDO.  
EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. A responsabilidade 
tributária é de natureza objetiva, independendo da intenção do 
agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão 
dos efeitos do ato (CTN, art. 136). 3. Não cabe ao Tribunal 
Administrativo de Recursos Fazendários a redução de penalidade 
aplicada de acordo com os ditames legais. 4. Deixar de registrar 
eletronicamente os documentos fi scais a que estava obrigado, 
constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte às 
cominações legais. 5. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 08/01/2015. DATA DO 
ACÓRDÃO: 08/01/2015.
ACORDÃO N.4474 - 2a. CPJ. RECURSO N.9696 -  VOLUNTÁRIO 
PROCESSO/AINF N.: 012013510003663-7. CONSELHEIRO 
RELATOR: ANGELA MARIA BARBOSA MARQUES DE AZEVEDO.  
EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. A responsabilidade 
tributária é de natureza objetiva, independendo da intenção do 
agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão 
dos efeitos do ato (CTN, art. 136). 3. Não cabe ao Tribunal 
Administrativo de Recursos Fazendários a redução de penalidade 
aplicada de acordo com os ditames legais. 4. Deixar de registrar 
eletronicamente os documentos fi scais a que estava obrigado, 
constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte às 
cominações legais. 5. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 08/01/2015. DATA DO 
ACÓRDÃO: 08/01/2015.
ACORDÃO N.4473 - 2a. CPJ. RECURSO N.9694 -  VOLUNTÁRIO 
PROCESSO/AINF N.: 012013510002464-7. CONSELHEIRO 
RELATOR: ANGELA MARIA BARBOSA MARQUES DE AZEVEDO.  
EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. A responsabilidade 
tributária é de natureza objetiva, independendo da intenção do 
agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão 
dos efeitos do ato (CTN, art. 136). 3. Não cabe ao Tribunal 
Administrativo de Recursos Fazendários a redução de penalidade 
aplicada de acordo com os ditames legais. 4. Deixar de registrar 
eletronicamente os documentos fi scais a que estava obrigado, 
constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte às 
cominações legais. 5. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 08/01/2015. DATA DO 
ACÓRDÃO: 08/01/2015.
ACORDÃO N.4472 - 2a. CPJ. RECURSO N.9692 -  VOLUNTÁRIO 
PROCESSO/AINF N.: 012013510003064-7. CONSELHEIRO 
RELATOR: ANGELA MARIA BARBOSA MARQUES DE AZEVEDO.  
EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. A responsabilidade 
tributária é de natureza objetiva, independendo da intenção do 
agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão 
dos efeitos do ato (CTN, art. 136). 3. Não cabe ao Tribunal 
Administrativo de Recursos Fazendários a redução de penalidade 
aplicada de acordo com os ditames legais. 4. Deixar de registrar 
eletronicamente os documentos fi scais a que estava obrigado, 
constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte às 
cominações legais. 5. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 08/01/2015. DATA DO 
ACÓRDÃO: 08/01/2015.
ACORDÃO N.4471 - 2a. CPJ. RECURSO N.9746 -  DE OFÍCIO. 
PROCESSO/AINF N.: 012013510003025-6. CONSELHEIRO 
RELATOR: DANIEL NUNES LOPES.  EMENTA: 1. ICMS - Auto de 
Infração. 2. Correta a decisão de primeira instância que declarou 
a improcedência do auto de infração, quando comprovado 
nos autos que o contribuinte não cometeu a infração que lhe 
foi imputada. 3. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 22/12/2014. DATA DO 
ACÓRDÃO: 22/12/2014.
ACORDÃO N.4470 - 2a. CPJ. RECURSO N.9748 -  DE OFÍCIO. 
PROCESSO/AINF N.: 012013510000743-2. CONSELHEIRO 
RELATOR: DANIEL NUNES LOPES.  EMENTA: 1. ICMS - Auto de 
Infração. 2. Correta a decisão de primeira instância que declarou 
a improcedência do auto de infração, quando comprovado 
nos autos que o contribuinte não cometeu a infração que lhe 
foi imputada. 3. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 22/12/2014. DATA DO 


